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[bookmark: _GoBack]AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE AS DEZESSETE HORAS, REUNIRAM-SE OS VEREADORES NA PLENÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE PONTÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA VEREADORA DANIELA OLIVEIRA PARA A TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2019. INICIALMENTE FOI EFETUADA A LEITURA DE UM TRECHO BÍBLICO. APÓS OCORREU A LEITURA DA ATA DE Nº 002/2019, QUE FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. NAS CORRESPONDÊNCIAS, DESTACOU-SE: OFÍCIO Nº 064/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTÃO; OFICIO Nº 006/2019 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E OFÍCIO DO PRESIDENTE DO PARTIDO DOS TRABALHADORES. NA COMUNICAÇÃO DE LIDERES DE BANCADA, O VEREADOR DO PDT ALTAIR ANZOLIN INICIA COMENTANDO SOBRE O PROJETO O VALOR QUE FOI APRESENTADO É UM ÍNDICE BAIXO, COMO VEREADORES PENSARAM EM COLOCAR UMA EMENDA, MAS A JURÍDICA ORIENTOU QUE O EXECUTIVO VETARIA E ASSIM VOLTAVA PARA CASA  SEGUINDO NORMAL, ATRASANDO A VOTAÇÃO, ACREDITA QUE ESSE TRÊS PONTO SETENTA E CINCO SÓ DA INFRAÇÃO NÃO TEM GANHO REAL ENCIMA DESSA REPOSIÇÃO, OQUE TEM QUE BUSCAR É O UM PONTO QUARENTA E DOIS QUE FICOU PARA MAIO, CHAMAR O PRESIDENTE DO SINDICATO PARA CONVERSAR COM OS SERVIDORES PRIMEIRO E DEPOIS LEVAR A PROPOSTA AO EXECUTIVO. O VEREADOR DO PCdoB CARLOS ELEANDRO CAIGARA, COMENTA QUE SE FOSSE POR VONTADE DOS VEREADORES DARIAM MAIS AUMENTO AOS SERVIDORES, MAS NÃO PODEM GERAR ÔNUS PARA O MUNICÍPIO OQUE PODEM FAZER É IR ATRÁS DO SINDICATO FORTE PARA RECLAMAR O AUMENTOS DOS SALÁRIOS, E DIZ QUE POR MUITAS VEZES O SINDICATO DEIXA A DESEJAR, ACREDITA QUE O CORRETO SERIA O PREFEITO APRESENTAR UMA PROPOSTA O SINDICATO LEVAR AOS SERVIDORES PARA QUE ELES POSSAM DAR A SUA CONTRAPROPOSTA. FALA DAS NOTICIAS DO PAÍS QUE AS COISAS ESTÃO DIFÍCEIS PARA OS TRABALHADORES, QUEM DEPENDE DE APOSENTADORIA VAI TER QUE TRABALHA MAIS, O PRONAF QUE AGRICULTURA FAMILIAR PAGARIA DOIS PONTO SEIS VAI PASSAR PARA SETE, A LUZ VAI AUMENTAR, A PERSPECTIVA É DIFÍCIL MAS TEMOS QUE SE UNIR PARA O BEM DA NOSSA SOCIEDADE TRABALHADORA QUE É A MINORIA. O VEREADOR DO PT EDUARDO SERETA, FALA DA POLITICA DO QUE ESTÁ ACONTECENDO NO NOSSO PAIS, O SERGIO MORO JUIZ QUE TINHA ENTRADO PARA COMBATER A CORRUPÇÃO, E FAZ UMA PERGUNTA PARA OS COLEGAS VEREADORES QUE APOIARAM ESSE GOVERNO ONDE ESTÁ O QUEIROZ, O GEDDEL QUE FOI ABSOLVIDO, O ÔNIX, OS LARANJAS DA FAMÍLIA BOLSONARO E ATÉ A ESPOSA QUE RECEBEU PROPINA, FOI COLOCADO NO PAIS UMA MÁFIA QUE TEM COLIGAÇÃO COM A MILÍCIA. COMENTA DO EDUARDO LEITE QUE ISENTOU OS IMPOSTOS DAS IMPORTAÇÕES DO PRODUTOR DE LEITE, É COMPROVADO QUE ESSE GOVERNO É VENDIDO PARA OS GRANDES COMÉRCIOS INTERNACIONAIS, A REFORMA DA PREVIDÊNCIA QUE FOI COLOCADO O DECRETO NO PROJETO DE SESSENTA E CINCO ANOS PARA APOSENTADORIA, A QUESTÃO DO PRONAF DE CINCO POR CENTO QUE VAI DIFICULTAR A VIDA DO COLONO, OS MÉDICOS CUBANOS QUE ESTÃO FAZENDO FALTA NO NORDESTE E OUTROS LUGARES DE DIFÍCIL ACESSO. O VEREADOR DO PTB RUDIMAR BANALETTI, DISCORDA DO VEREADOR EDUARDO DIZ QUE AS NOTICIAS DA POLITICA ATUAL ESTÃO BEM MELHOR DO QUE ANOS ATRÁS, E FALA QUE TEMOS QUE CUIDAR DA POLITICA DO NOSSO MUNICÍPIO. COMENTA SOBRE OS PROJETOS QUE ATRAVÉS DOS NOSSOS PARTIDOS, CONSEGUIU COMO  OS CEM MIL REAIS DO COVATTI FILHO, QUE O PREFEITO ANUNCIOU NA RADIO QUE FOI ELE QUE BUSCOU NÃO RESPEITANDO OS VEREADORES. INFORMA QUE A PARTIR DO MÊS QUE VEM ESSA EMENDA VAI SER LIBERADA É PARA A ÁREA DA SAÚDE, E DIZ QUE CONVERSOU COM O RONALDO NOGUEIRA PARA QUE ELE POSSA AJUDAR O MUNICÍPIO DO PONTÃO COM RECURSOS. NA ORDEM DO DIA, PRIMEIRAMENTE A PRESIDENTE COLOCA EM VOTAÇÃO A INVERSÃO DE PAUTA, E O REGIME DE URGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N° 005/2019, E O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001/2019, QUE FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE. EM SEGUIDA, FOI SOLICITADO QUE A JURÍDICA DA CAMARA ROSICLER FIZESSE UMA EXPLANAÇÃO SOBRE OS PROJETOS QUE TRATAM DA REPOSIÇÃO SALARIAL, ONDE QUE A MESMA COLOCOU QUE A INTEGRALIDADE DOS VEREADORES LHE PROCUROU PARA VER A POSSIBILIDADE DE EMENDAREM O PROJETO PARA MEXER NO ÍNDICE DO REAJUSTE, SEU POSICIONAMENTO ENQUANTO ASSESSORA JURÍDICA FOI A SEGUINTE:  A QUESTÃO DA EMENDA É UMA PRERROGATIVA DE QUALQUER VEREADOR, OQUE OCORRE NESSE CASO É QUE ELA VAI BAIXAR PARA O PARECER JURÍDICO, QUE TEM QUE SER BASEADO NA LEGISLAÇÃO QUE DIZ, QUE O VEREADOR  NÃO TEM COMPETÊNCIA (ATRIBUIÇÃO) PARA EMENDAR PROJETOS DE LEI CUJO A MATÉRIA VERSA SOBRE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO, PERANTE ISSO SEU PARECER ENQUANTO JURÍDICA TERIA QUE SER DADO PELA INCONSTITUCIONALIDADE DA EMENDA POR QUE ELA FERRE O ARTIGO SESSENTA E UM DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APÓS A LEITURA DA MATÉRIA DOS PROJETOS A PRESIDENTE SUSPENDE A SESSÃO POR ALGUNS MINUTOS PARA AS COMISSÕES DAREM SEUS PARECERES. RETORNADO, NA DISCUSSÃO DO PROJETO N° 005/2019, O VEREADOR RUDIMAR BANALETTI FALA QUE FOI DISCUTIDO ENTRE OS VEREADORES A POSSIBILIDADE DE COLOCAR EMENDA, MAS COMO A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO NÃO PERMITE EMENDAR SOBRE O RECURSO PUBLICO TIVERAM QUE DESISTIR, ESPERA QUE SEJA FEITA A REFORMA DESSA LEI NESSE ANO PARA QUE OS VEREADORES TENHAM MAIS PODER SOBRE OS RECURSOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PARTICIPOU DA REUNIÃO SOBRE AUMENTO DO SALARIO DOS FUNCIONÁRIOS ONDE HOUVE POUCO DEBATE, E FOI ERRADO O SINDICATO FAZER A REUNIÃO JUNTO COM O PREFEITO DEVERIA TER FEITO COM OS SERVIDORES PRIMEIRO. ACREDITA QUE ESSES TRÊS PONTO SETE POR CENTO É APENAS INFLAÇÃO NÃO É REPOSIÇÃO SALARIAL, SE PREOCUPA COM OS FUNCIONÁRIOS DE CARREIRA QUE VÃO CHEGANDO AO FINAL COM O SALARIO BAIXO, POIS NÃO ACOMPANHAM MAIS A INFLAÇÃO. ACREDITA QUE O PREFEITO TEM QUE BUSCAR UMA MANEIRA DE TRABALHAR COM OS FUNCIONÁRIOS DE CARREIRA E TER UM CUIDADO ESPECIAL COM OS CC E FG POIS TEM VÁRIOS CC QUE GANHAM BASTANTE E TRABALHAM POUCO. FALA QUE O PREFEITO JÁ FAZ SETE ANOS QUE NÃO PAGA OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS SÓ FINANCIA A FOLHA. O VEREADOR LINDOMAR MARTINS COMENTA QUE O REPRESENTANTE DO SINDICATO TEM QUE CHAMAR OS FUNCIONÁRIOS PRIMEIRO PARA UMA REUNIÃO PARA DEPOIS MARCAR UMA ASSEMBLEIA COM O PREFEITO. VÃO APROVAR ESSES TRÊS PONTO SETENTA E CINCO, E EM MAIO ESPERA QUE VENHA ESSE UM PONTO QUARENTA E SE NÃO VIM OS FUNCIONÁRIOS TEM QUE IR ATRÁS LUTAR PELOS SEUS DIREITOS. O VEREADOR ALTAIR ANZOLIN DIZ QUE OS SERVIDORES DEVEM SE ORGANIZAR E VÃO TER O APOIO DOS VEREADORES NESSA BRIGA COM O SINDICATO ACREDITA QUE ESSE TRÊS PONTO SETENTA E CINCO É RUIM MAIS ESTA BOM, POIS RELEMBRA QUE OS SERVIDORES MAIS ANTIGOS JÁ FICARAM SEIS ANOS SEM RECEBER REPOSIÇÃO SALARIAL OQUE RESULTOU ATUALMENTE NUMA DEFASAGEM GRANDE. O VEREADOR CARLOS CAIGARA COMENTA QUE OS VEREADORES NÃO PODEM PASSAR POR CIMA DE UMA CONSTITUIÇÃO PARA DAR AUMENTO AOS SERVIDORES, E NÃO SE PODE DAR AUMENTO REAL SÓ INFLAÇÃO, POR QUE ATINGE O ÍNDICE DA FOLHA QUE NÃO PODE ULTRAPASSAR CINQUENTA E QUATRO POR CENTO, ASSIM COMO TEM O PROJETO QUE É PARA AUMENTAR DOS VEREADORES COM MESMO VALOR DOS FUNCIONÁRIOS. ACREDITA QUE OS SERVIDORES SÓ VÃO CONSEGUIR ALGUMA COISA SE ESTIVEREM COM O SINDICATO FORTE, TENTAR BUSCAR ESSE UM PONTO QUARENTA E DOIS QUE FICOU PARA CONVERSAR EM MAIO, FAZER UMA ASSEMBLEIA SÓ ENTRE OS FUNCIONÁRIOS E O PRESIDENTE DO SINDICATO PRIMEIRO, UM VALE DE DUZENTOS REAIS NÃO IRIA SER DESCONTADO OS ONZE POR CENTO ENTÃO SERIA UM GANHO REAL. O VEREADOR EDUARDO SERETA DIZ QUE ESSE DEBATE QUE ESTÁ ACONTECENDO DEVERIA TER OCORRIDO ANTES DO PROJETO VIM PARA ESSA CASA, FAZ PARECER QUE O DEBATE É SOBRE OS VEREADORES DAREM OU NÃO MAIS AUMENTO AOS FUNCIONÁRIOS, E NÃO É ISSO, POIS OS VEREADORES NÃO PODEM MUDAR, ESTÁ NO ARTIGO SESSENTA E UM DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL A AUTONOMIA DOS VEREADORES. E SOBRE O COLEGA VEREADOR FALAR QUE OS CC GANHAVAM MAIS, QUANDO VEIO UM PROJETO PARA A CASA NO PASSADO COM AUMENTO DO SALARIO DOS CC A MESA DIRETORA ERA DA DIREITA. NESSE PROJETO VEIO PARA OS VEREADORES OS TRÊS PONTO SETENTA E CINCO, OQUE PODEM FAZER AGORA É VOTAR SIM OU NÃO, SE HOUVE PROBLEMAS SE NÃO TEVE DISCUSSÃO NA REUNIÃO TEM QUE SER RESOLVER OS FUNCIONÁRIOS DENTRO DO SINDICATO. O VEREADOR PAULO GUIMARÃES COLOCA QUE NÃO ERA OQUE OS VEREADORES ESPERAVAM ESSE REAJUSTE, MAS COMO NÃO TIVERAM OUTRA ALTERNATIVA MELHOR, VAI SER FAVORÁVEL, POR QUE O MOMENTO QUE ESSE REAJUSTE ENTRA NA FOLHA NINGUÉM MAIS TIRA É UMA GARANTIA DO SERVIDOR. O VEREADOR VELTON HAHN COMENTA QUE OS VEREADORES TAMBÉM SÃO FUNCIONÁRIOS E GOSTARIAM QUE FOSSE BEM MAIS. SUGERE QUE SEJA CHAMADO O ANTONIO PARA QUE OCORRA ESSA ASSEMBLEIAS SEPARADAS PARA QUE O FUNCIONÁRIO TENHA MAIS LIBERDADE PARA DISCUTIR. INFORMA QUE O REPASSE É UM PONTO QUATRO E É EM MARÇO, E SOBRE A REPOSIÇÃO ACREDITA QUE TEMOS QUE TRABALHAR COM A REALIDADE, POIS OS QUE TEM O ORÇAMENTO DAS CASAS NÃO ADIANTA GASTAREM MAIS DO QUE GANHAM, AS COLOCAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO FORAM BEM CLARAS, E O ESTADO JÁ FAZ ANOS QUE NÃO TEM REPOSIÇÃO. A VEREADORA DANIELA OLIVEIRA DIZ QUE ESSA REPOSIÇÃO É UM DIREITO DO TRABALHADOR LAMENTA QUE É SÓ ESSES TRÊS PONTO SETENTA E CINCO, SE DEPENDESSE DOS VEREADORES SERIA BEM MAIOR MAS TEM QUE RESPEITAREM, POIS NÃO PODE SE ULTRAPASSAR O ÍNDICE DA FOLHA DE PAGAMENTO. O PROJETO DE LEI 005/2019 FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. POR FIM, CONSTA O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 001/2019. NA DISCUSSÃO O VEREADOR CARLOS CAIGARA COMENTA QUE O MESMO PROJETO DO ADMINISTRATIVO VEIO PARA OS VEREADORES, SOBRA DINHEIRO DOS REPASSES DA CAMARA, MAS NÃO TEM COMO AUMENTAR. O VEREADOR LINDOMAR MARTINS TAMBÉM DIZ QUE SOBRA DINHEIRO DO REPASSE DA CAMARA, MAS O MESMO QUE VAI PARA OS SERVIDORES VAI PARA OS VEREADORES, E COMENTA QUE ESSE UM PONTO QUARENTA VAI SER SÓ PARA OS SERVIDORES. O VEREADOR RUDIMAR BANALETTI COMENTA QUE FOI APROVADO UM PROJETO NA CAMARA ANOS ATRÁS QUE CONFORME FOSSE AUMENTADO O SALÁRIO DOS SERVIDORES SERIA AUMENTADO DOS VEREADORES. ENCERRA CONVIDANDO A TODOS PARA O CIRCUITO DE DANÇA NO CTG. A VEREADORA DANIELA OLIVEIRA COMENTA QUE O AUMENTO DOS VEREADORES É IGUAL AO DOS SERVIDORES E COMO TEM QUE FICAR DENTRO DO ÍNDICE DA FOLHA CITA O ARTIGO CINCO DESSE PROJETO QUE DIZ QUE FICA AUTORIZADA A REDUÇÃO DE 12,83 POR CENTO DO VALOR DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO DE FORMA QUE A SOMA DA MESMA COM O SUBSIDIO DO PRESIDENTE DA CAMARA SEJA ADEQUADA AOS LIMITES LEGAIS ESTABELECIDOS PELO ART. 29, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 001/2019 FOI APROVADO POR UNANIMIDADE. A PRESIDENTE DEIXA OS PÊSAMES AOS FAMILIARES DO CARMO PELA PERDA DO MARIO, ENCERRA A SESSÃO. E CONVIDA A TODOS PARA A PRÓXIMA QUE SE REALIZARÁ NO DIA OITO DE MARÇO DO ANO CORRENTE ÁS DEZESSETE HORAS.  PEDIU QUE FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME SERÁ ASSINADA POR ELA PRIMEIRO E SEGUNDO SECRETÁRIOS.
